
RESOLUÇÃO Nº 281, DE 30 DE MARÇO DE 2010. 
Publicado no Diário da Assembleia nº 1764 

 
 
Altera a Resolução nº 270, de 05 de março de 2009, que dispõe 
sobre os cargos de provimento em comissão da estrutura da Mesa 
Diretora, Lideranças, Vice-Lideranças, Gabinetes de Deputados, 
Procuradoria e Ouvidoria Parlamentar e Comissões Permanentes. 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, nos termos do Regimento Interno, 
aprova e eu promulgo a presente Resolução:

 
Art. 1º É fixado o vencimento e a representação atribuída ao símbolo CAD-5, 

constante do Anexo II à Resolução nº 270, de 05 de março de 2009, em R$ 382,50 e R$ 
127,50, respectivamente. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2010. 
 
Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 30 dias do mês de março de 

2010; 189o da Independência, 122o da República e 22o do Estado. 
 
 
 
 

Deputado JÚNIOR COIMBRA 
Presidente 
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